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DECRETO LEGISLATIVO Nº 014, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025. 

 

Concede ponto facultativo no 

âmbito da Câmara Municipal de 

Nova Mamoré no dia 21 de 

novembro de 2025, e dá outras 

providências. 

 

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA MAMORÉ, Estado de 

Rondônia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo 

Regimento Interno da Câmara, 

 D E C R E T A: 

 Art. 1º. Fica estabelecido, no âmbito a Câmara Municipal de Nova Mamoré, ponto 

facultativo no dia 21 de novembro de 2025, em decorrência do feriado do Dia da 

Consciência Negra. 

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Câmara Municipal de Nova Mamoré, 18 de novembro de 2025. 

 

ADALTO FERREIRA DA SILVA 

Presidente da CMNM 
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CAMARA MUNICIPAL
DECRETO LEGISLATIVO 014/2025

DECRETO LEGISLATIVO Nº 014, DE 18 DE NOVEMBRO DE
2025.
 

Concede ponto facultativo no âmbito da Câmara
Municipal de Nova Mamoré no dia 21 de novembro
de 2025, e dá outras providências.

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA
MAMORÉ, Estado de Rondônia, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo Regimento Interno
da Câmara,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º. Fica estabelecido, no âmbito a Câmara Municipal de Nova
Mamoré, ponto facultativo no dia 21 de novembro de 2025, em
decorrência do feriado do Dia da Consciência Negra.
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Câmara Municipal de Nova Mamoré, 18 de novembro de 2025.
 
ADALTO FERREIRA DA SILVA
Presidente da CMNM
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